
CONTRATO N° 06/2020 	[) 
PROCESSO N° 15501 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si 
CELEBRAM O ESTADO DO MARANHAO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA E A 	EMPRESA 	CLASI 
SEGURANÇA PRIVADA EIRELI PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 
DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ARMADA DE 
DIURNO E NOTURNO. • 

O ESTADO DO MARANHÃO, através da Secretaria de Estado da Fazenda, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 03.526.252/0001-47, situada na Avenida Carlos Cunha Edificio Dëputado 
Luciano Moreira, órgão da Administração Pública, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representado por seu titular, Marcellus Ribeiro Alves, RG n0033.916.472.007/SSP/MA, CPF 
n° 528.895.2 1 3-20, residente nesta Capital, e de outro, a empresa CLASI 
SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 06.019.070/0001-78, Inscrição 
Estadual n008737/19., situada na rua Alendra. numero 8, Jardim Eldorado, São Luis-MA, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Pedro Ricardo Aquino da Silva, 
RG no 46445695-9., CPF n° .844.062.913-34, entre si, ajustado o presente, RESOLVEM celebrar 
o presente Contrato decorrente da Ata de Registro de Preços n° 127/2019 Pregão n° 015/2019 - 
SARP/MA e do Processo Administrativo n° 0033516-2019-CCL, com fundamento na Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555 de 08 de Agosto de 2000, do Decreto Estadual n° 
31.553, de 16 de março de 2016, da Lei Complementar n° 123/2006, e suas alterações pela Lei 
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 
2015, e Lei Estadual n° 9.529, de 23 de Dezembro de 2011, aplicando subsidiariamente a Lei 
Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as 
seguintes cláusulas e condições e demais normas pertinentes à espécie, e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços continuados de vigilância ostensiva armada com execução mediante regime de 
empreitada por preço global, para atender às necessidades da dos órgãos Participantes, em 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência (Anexo 1) do Edital do 
PREGAO N°015/2019-SARP/MA e da proposta apresentada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 
Presencial n° 015/2019-SARP/MA, a ata de registro de preço n°127/2019 e a proposta de preço 
da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL 

O valor total estimado deste Contrato é de R$ 826.926,24 (oitocentos e vinte e seis mil 
novecentos e vinte e seis reais e vinte e quatro centavos). 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do 
presente Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

16000 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

16101 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0212 ADMINISTRAÇÃO DA POLÍTICA TRIBUTÁRIA 

4450 GESTÃO DO PROGRAMA 

160101 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

VIGILANCIA 

339037 LOCAÇÃO DE MÃO-DE OBRA 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, (por um período de 

12 meses), condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial do Estado. Podendo 

ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de sessenta meses, 

conforme previsto no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA LOCALIZAÇÃO DOS POSTOS 

POSTO FISCAL DE TIMOM- CAXIAS 
POSTO FISAL DE ESTREITO- IMPERATRIZ 
POSTO FISCAL DE BANANL- IMPERATRIZ 
AGÊNCIA DE IMPERATRIZ- IMPERATRIZ 
POSTO FISCAL LAGOA VERDE- IMPERATRIZ 
ROSTO FISCAL DE ITINGA- AÇAILANDIA 
POSTO FISCAL DE CAROLINA- BALSAS 

CLAUSULA SETIMA- DA REQUISIÇAO DO SERVIÇO 

A Requisição dos serviços ocorrerá por meio de 'ordem de serviço" ou "nota de 
empenho", a ser assinado pelo "Ordenador de Despesas do órgão solicitante, conforme 
necessidade do CONTRATANTE, contendo informações dos itens, quantidades, preços 
unitários e totais. 

CLÁUSLA OITAVA - DA FORMA E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços objeto deste contrato serão remunerados na forma fixa mensal, calculada 
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sobre o valor total dos postos efetivamente contratados no período de vigência do 
contrato 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O trabalho dos vigilantes será desenvolvido com base em 
postos de Vigilância previamente estabelecidos pela CONTRATANTE, os quais, a 
critério deste, poderão ser remanejados, trocados, modificados ou substituídos no todo 
ou em parte para atender satisfatoriamente a demanda e as adequações institucionais; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A programação dos serviços será feita periodicamente pela 
Administração e deverá ser cumprida, pela contratada, com atendimento sempre cortês 
e de forma a garantir as condições de segurança das instalações, dos servidores e das 
pessoas em geral, obedecidas as disposições do Termo de Referência; 

, 	PARÁGRAFO TERCEIRO: A contratação compreenderá além do fornecimento de 
mão-de-obra, EPIs, ferramentas e equipamentos necessários e adequados à execução 
dos serviços, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência 

PARÁGRAFO QUARTO: ESPECIFICAÇÃO, TABELA DE POSTOS E ESCALA DE 
TRABALHO 

a) Os serviços de segurança e vigilância, armada e desarmada a serem contratados, 
serão prestados nas dependências das instalações físicas da CONTRATADA, 
especificadas em TABELA DE POSTOS E ESCALA DE TRABALHO, de acordo com a 
Convenção Coletiva Registrada no MTE de 2017, de acordo com a necessidade de cada 
órgão participante no ANEXO II, do Termo de Referência. 

PARÁGRAFO QUINTO: DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

a) A prestação dos serviços de vigilância, nos Postos fixados pela Administração, envolve 
a alocação, pela contratada, de mão-de-obra capacitada para: 

ai) Comunicar imediatamente á Administração, bem como ao responsável pelo 
Posto, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 
sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
a.2) Manter afixado no Posto, em local visível, o número dos telefones de 
emergência da Delegacia de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros. do 
SAMU, Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do 
Posto, adotando as medidas de segurança conforme orientação recebida da 
Administração, bem como as que entender oportunas e necessárias; do gestor e 
fiscal do contrato ou outros responsáveis pela administração da instalação, e 
outros de interesse e de urgência, indicados para manter a segurança e acionar 
em tempo hábil o socorro necessário 
a.3) Permitir o ingresso nas dependências internas onde funcionem os postos 
somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas; 
a.4) Permitir a entrada de servidor ou prestador de serviço, após o horário de 
expediente, somente quando devidamente autorizado pela CONTRATANTE, 
registrando a ocorrência. 
a.5) Repassar para o(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o Posto, quando da 
rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia 
observada nas instalações e suas imediações: 
a.6) Comunicar ao representante da Administração, responsável pela Unidade, 
todo acontecimento entendido como irregular e que possa vir a representar risco 
para o patrimônio da Administração; a.7) CoIaIorar com as Polícias Civil e Militar 
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nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações da Administração, 
facilitando, o melhor possível, a atuação daquelas, inclusive na indicação de 
testemunhas presenciais de eventual acontecimento; 
a.8) Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e pessoas após o 
término de cada expediente de trabalho, feriados e finais de semana, anotando em 
documento próprio o nome, registro ou matrícula, cargo, órgão de lotação e tarefa à 
executar; 
a.9) Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, 
sem que estes estejam devida e previamente autorizados pela Administração ou 
responsável pela instalação; 
aiO) Proibir a aglomeração de pessoas junto ao Posto, comunicando o fato ao 
responsável pela Unidade, no caso de desobediência; 
ali) Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao Posto e 
imediações, que implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das 
instalações, 
a12) Proibir a utilização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de 
bens de servidores, de empregados ou de terceiros: 
a.13) Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida da 
Administração verificando as dependências das instalações, adotando os cuidados 
e providências necessários para o perfeito desempenho das funções e manutenção 
da tranquilidade: 
a.14) Assumir diariamente o Posto, assinando o Livro de Ocorrência disponibilizado, 
recomendando- se comparecer ao posto com 10 (dez) minutos de antecedência, 
devidamente uniformizado, barbeado, cabelos aparados, limpo e com aparência 
pessoal adequada, e de posse de todos os seus acessórios e aparelhamentos 
necessários ao início da função; 
a.15) Informar ao Preposto e ao fiscal do contrato quanto a frequência e a 
pontualidade do seu substituto; 
a.16) Manter o(s) vigilante(s) no Posto, não devendo se afastar(em) de seus afazeres, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros 
não autorizados; 

a.17) Registrar e controlar, juntamente com a Administração, diariamente, a 
frequência e a pontualidade do pessoal, bem como as ocorrências do Posto em que 
estiver prestando seus serviços; a.18) Impedir a saída de volumes e materiais 
sem a devida autorização do representante da administração. 

PARÁGRAFO SEXTO: DOS HORÁRIOS E DA CARGA HORÁRIA 

a) Os postos com jornada de trabalho 12 x 36', turno diurno, tratam de postos de 
vigilância armada e desarmada com duração ininterrupta de 12 (doze) horas por dia, 
inclusive aos sábados, domingos e feriados, das 07:00 h às 19:00 h, envolvendo 
vigilantes que atuam na escala de 12 horas de atividade por 36 horas de descanso. 

b) Os postos com jornada de trabalho 12 x 36", turno noturno, tratam de postos de 
vigilância armada com duração ininterrupta de 12 (doze) horas por dia, inclusive aos 
sábados, domingos e feriados, das 19:00 h às 07:00 h, envolvendo vigilantes que atuam 
na escala de 12 horas de atividade por 36 horas de descanso 

CLÁUSULA NONA - DO PERFIL PROFISSIOGRÁ FICO DO CORPO VIGILANTE 

Os vigilantes contratados para prestação direta dos serviços de vigilância deverão , 
atender aos seguintes requisitos mínimos de perfil profissiográfico: 



. 	1 

(Maicn_~ 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DO MARANHÃO  

a) Ser brasileiro, nato ou naturalizado; 
b) Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos: 
c) Comprovar da escolaridade mínima correspondente 10 grau completo ou nível 

fundamental; 
d) Ter formação, treinamento ou capacitação para exercer os serviços em posto de 

vigilância armada; 
e) Comprovar inexistência de antecedentes civis ou criminais que desabone a conduta 

para a função; 
f) Ter sido aprovado em exames de saúde e de aptidão psicológica; 
g) Ter redação própria e caligrafia legível; 
h) Demonstrar equilíbrio emocional e apresentar polidez no atendimento ao público em 

geral; 
i) Ter noções básicas de combate a incêndios; 
j) Manter bom condicionamento físico. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS UNIFORMES, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÍNIMOS. 

A Contratada se obriga a fornecer uniformes e seus complementos à mão-de-obra 
envolvida, conforme descrito na ata de registro de preços, de acordo com o clima da 
região e com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 
Trabalho, além das normas gerais de segurança, conforme relação mínima abaixo, 
reportada por vigilante ocupante de cada posto de serviço: 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

A Administração colocará à disposição da empresa Contratada, de acordo com os 
postos, apenas a estrutura física e móvel para cumprimento do contrato, conforme o 
caso; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será admitido o abandono do posto ou flagrante de 
vigilante dormindo em serviço, principalmente utilizando para tanto os móveis da 
Contratante; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Como resultado da contratação as dependências da 
Administração devem estar sob permanente vigilância, tanto de bens quanto de pessoas, 
de modo a evitar-se qualquer ocorrência de furto, roubo ou qualquer outro tipo de sinistro 
relacionado com a violência; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Administração não disponibilizará nenhum empregado 
para atuar como vigilante, ficando a cargo da empresa o fornecimento total da mão-de-
obra; 

PARÁGRAFO QUARTO: Os controles ou registros de ocorrência e de presença de 
visitantes e dos próprios vigilantes, bem como entrega e fiscalização de uso do crachá 
de identificação para transitar nas dependências do órgão, deverão ser de 
responsabilidade da empresa a ser Contratada. Tais controles deverão ser • :j 
disponibilizados ao gestor desse contrato, sempre que for solicitado. A Contratante, por 
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sua vez, disponibilizará os crachás à Contratada para execução; 

PARÁGRAFO SEXTO: Na hipótese da Administração vir a ser notificada ou citada, 
administrativa ou judicialmente em relação a processos envolvendo obrigações 
trabalhistas ou previdenciárias pertinentes às relações de empregos decorrente do 
contrato que vier a ser celebrado, a Contratada ficará obrigada a responder pronta e 
exclusivamente perante tais reivindicações; 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Todas as instruções e reclamações da Administração serão 
transmitidas por escrito diretamente à Contratada, salvo em casos de urgência, quando 
poderá fazê-lo por telefone ou ao próprio vigilante em serviço, tornando-a formal tão logo 
seja possível. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 
conforme dispõe o art. 58, inciso III da Lei Federal n'8.666/1993 e alterações; 
b) Disponibilizar instalações sanitárias acessíveis: 
c) Disponibilizar e indicar a localização de postos e guaritas; 
d) Proporcionar todas as facilidades para que CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
f) Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou 
preposto da CONTRATADA que não mereça confiança no desempenho dos 
serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização e que adote 
postura inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que lhe 
foram designadas; 
g) Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por 
ela proposta para fins de notificações, porém se remetendo diretamente aos 
vigilantes nos casos necessários de atendimento direto; 
h) Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente 
identificados e uniformizados, aos locais em que devem executar suas atividades; 
i) Fornecer á CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para a 
execução dos serviços e demais informações que venham a ser solicitadas; 
j) Notificar por escrito a CONTRATADA da ocorrência de eventuais imperfeições 
durante a execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
k) Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a seu serviço, 
para comprovar o registro de função profissional. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além de outras decorrentes da especificação do objeto do Termo de Referência, 
constantes do instrumento contratual, são obrigações da CONTRATADA: 

a) Comprovar ao Gestor do Contrato a formação técnica específica da mão-de-obra 
oferecida, através de cópia autenticada do Certificado de Curso de Formação de 
Vigilantes e/ou Carteira Nacional, expedidos por Instituições devidamente 
habilitadas e reconhecidas; 
b) Implantar, imediatamente após o recebimento da ordem de início dos 
serviços, nos prazos definidos, a mão-de-obra nos respectivos PostosQ) 
relacionados na Tabela de Locais e nos horários fixados na escala de serviço 
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elaborada pela Contratante, informando, em tempo hábil, qualquer motivo 
impeditivo ou que a impossibilite de assumir o Posto conforme o estabelecido: 
c) Apresentar ao Gestor do Contrato, após o início da prestação dos serviços, ficha 
dos empregados devidamente digitada, contendo dados de identificação pessoal e 
endereço dos empregados; 

d) Apresentar à CONTRATANTE quando do início da vigência do Contrato o 
comprovante de seguro de vida em grupo dos profissionais alocados que acoberte 
o período do Contrato, o comprovante de registro prévio dos 
empregados/vigilantes na Delegacia Regional do Trabalho e comprovante do 
exame anual de saúde física e mental dos seus empregados/vigilantes alocados; 
e) Manter pessoal devidamente identificado através do uso de crachás e 
uniformizado de forma condizente com o serviço a executar: 
f) Manter em pasta própria a documentação relativa a registro, horário de trabalho e 
atividade de seus empregados sob seu controle. guarda e responsabilidade, em 
recinto da CONTRATANTE. 
g) Apresentar à CONTRATANTE a relação de armas e cópias autenticadas dos 
respectivos "Registro de Arma" e "Porte de Arma", que serão utilizadas pela mão-
de-obra nos Postos: 
h) Fornecer as armas, munição e respectivos acessórios aos vigilantes no momento 
da implantação dos Postos; 
1) Oferecer munição de procedência de fabricante, não sendo permitido em hipótese 
alguma, o uso de munições recarregadas; 
j) Apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão-de-obra 
oferecida para atuar nas instalações da Administração; 
k) Efetuar a reposição da mão-de-obra nos Postos, em caráter imediato, em 
eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho 
(dobra); 
1) Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender 
eventuais acréscimos solicitados pela CONTRATANTE, bem como impedir que a 
mão de obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, 
seja mantida ou retorne às instalações da CONTRATANTE: 
m) Prover toda a mão de obra necessária para garantir a operação dos 
Postos, nos regimes contratados, obedecidas às disposições da legislação 
trabalhista vigente, não interrompendo a execução dos serviços, seja por motivo 
de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de 
empregados, os quais não terão. em hipótese alguma, qualquer relação de emprego 
com a CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as 
despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais: 
n) Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão de obra, 
qualificada ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços: 
o) Substituir qualquer empregado que não corresponder à confiança ou perturbar 
a ação da fiscalização, até 24 (vinte e quatro) horas após receber a notificação 
desta; 
p) Substituir qualquer empregado, sempre que seus serviços e/ou conduta forem 
julgados insatisfatórios e/ou inconvenientes à CONTRATANTE; vedado o 
retorno dos mesmos às dependências da CONTRATANTE, mesmo que para 
cobertura de licenças, dispensas, suspensões ou férias; 
q) Fornecer todo o material necessário à boa e regular execução dos serviços; 
r) Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
CONTRATANTE. inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 
Segurança e Medicina do Trabalho: 
s) Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nos Posto 
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das instalações onde houver prestação dos serviços; 
t) Os supervisores da CONTRATADA deverão, obrigatoriamente, inspecionar os 
Postos no mínimo 01 (uma) vez por semana, em dias e períodos (diurno 
07h/19h e noturno 19h/07h) alternados, elaborando "registros de inspeção" a ser 
entregue ao Gestor do Contrato; 
u) A arma deverá ser utilizada somente em legítima defesa, própria ou de terceiros, e 
na salvaguarda do patrimônio da CONTRATADA, depois de esgotados todos os 
outros meios para a solução de eventual problema; 
v) Manter no Posto um livro de registro de ocorrências, o qual deverá ser utilizado 

diariamente; 
w) Apresentar ao Gestor do Contrato, até o ultimo dia de cada mês, a escala de 
serviços do mês subsequente. devendo dela constar nominalmente os vigilantes 
escalados: 
x) Informar previamente antes do início do turno, qualquer alteração na escala de 
serviço, a qual deverá ser registrada no Livro de Ocorrências, sendo que a 
alteração que não puder ser previamente informada deverá ser feita no prazo 
máximo de 06 (seis) horas; 
y) Realizar o recrutamento. administração, transporte, acomodação, alimentação e 
quaisquer outras obrigações relacionadas com a de mão de obra, ficando 
responsável por todos os atos praticados por 
z) seus empregados: 

aa) 	Cumprir as normas e regulamentos internos da Contratante; 
aa) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados utilizados nos serviços 
contratados, até o 51  (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, bem como 
recolher no prazo legal os encargos decorrentes da contratação dos mesmos. 
exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas: 
bb) Responsabilizar-se pelo transporte dos empregados de suas residências até as 
dependências da CONTRATANTE. bem como o retorno por meios próprios, em 
casos de paralisação dos transportes coletivos, bem como nas situações onde se 
faça necessária a execução de serviços em regime extraordinário; 
cc) Manter sigilo a respeito das informações, dos dados processados e de quaisquer 
outros assuntos ligados às atividades desenvolvidas na execução do objeto 
contratado, bem como toda documentação técnica pelo seu conteúdo e qualquer 
sistema desenvolvido, de propriedade exclusiva formal da CONTRATANTE; 
dd) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionadas aos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência: 
ee) Comunicar à CONTRATANTE, na pessoa do Gestor de Contrato e por 
escrito no livro de ocorrências, a constatação de qualquer tipo de anormalidade, 
erros e irregularidades observadas no desenvolvimento dos serviços contratados, 
causados por ações de servidores requisitados e integrantes do quadro funcional 
da Contratante ou de terceiros; 
ff) Solicitar prévia e formalmente, autorização à CONTRATANTE sempre que 
necessitar executar atividades especiais ou não previstas, bem como na 
veiculação, publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 
do Contrato: 
gg) Comprovar a qualquer tempo, que seus empregados possuem a Carteira de 
Saúde atualizada, bem como os exames médicos periódicos atualizados a cada 6 
(seis) meses: 
hh) Aceitar e providenciar remanejamentos, deslocamentos ou mudanças em 
postos de serviços dentro do mesmo lote contratado, quando solicitado pela 
unidade administrativa responsável. 
ii) Manter-se, du 	toda a execução do contrato, em compatibilidade com a.. rante  
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obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital da licitação originária do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho 
ou a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais 
licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o 
proponente desistente às seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

o b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta. devidamente atualizada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO O atraso injustificado na prestação dos serviços ou 
entrega dos materiais sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de 
mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da 
parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte 
por cento) do valor do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

a) advertência escrita: 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Sistema de Gerenciamento 
de Licitações e Contratos - 
SGC por igual 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo não superior a 02 (dois) anos: 
e) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 
a administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior; 

PARÁGRAFO TERCEIRO. As sanções previstas nas alíneas 'a, 'c', d' e 'e' poderão 

Ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea 'b'. 

PARÁGRAFO QUARTO: Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição. 	 - 

PARÁGRAFO QUINTO: As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) 
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dias consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada 
pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
da citação e da ampla defesa. ficará impedido de licitar a contratar com o Estado do 
Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DO PAGAMENTO 

O pagamento, pelos serviços efetivamente prestados, será efetuado pela 
CONTRATANTE em nome da CONTRATADA, em moeda corrente nacional, mediante 
ordem bancária em conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária 
para pagamento, uma vez satisfeita às condições estabelecidas no instrumento 
convocatório, e ocorrerá em até 30 (trinta) dias subsequentes ao devido ateste que deverá 
ser efetuado pela fiscalização do CONTRATO em até 03 (três) dias úteis após a 
apresentação dos documentos de cobrança, Nota Fiscal pelo Fiscal devidamente 
atestada, assinada e datada por quem de direito; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Contratado deverá manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação, devendo esta demonstrar por meio da seguinte 
documentação: 

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF: 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT: 
d) Certidão Negativa da CAEMA. caso a empresa seja do Estado do Maranhão, 
conforme Decreto estadual n°21.178, de 26 de abril de 2005; 

PARÁGRAFO SEGUNDO. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida à 
CONTRATADA para retificação e reapresentação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Deverá ser observado o disposto no item 22 do Termo de 
Referência e seus subitens. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE apresentar comprovante de 
garantia, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor total do contrato, no 
prazo de até 15 (quinze) dias após a sua assinatura, devendo ter validade de até 
03 (três) meses após o término da vigência contratual, cabendo-lhe optar por uma 
das modalidades de garantia prevista no art. 56 e seus parágrafos. da Lei n.° 8.666/93 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A garantia será restituída automaticamente, ou por solicitação, 
no prazo de até 3 (três) meses contados do final da vigência do contrato ou da rescisão, 
em razão de outras hipóteses de extinção contratual previstas em lei, somente após 
comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas 
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decorrentes da contratação. 

a) Caso a CONTRATADA não efetive o cumprimento dessa obrigação até o fim do 
segundo mês após o encerramento da vigência contratual ou da rescisão. a 
garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente 
pela CONTRATANTE, conforme estabelecido no art. 66, da Instrução Normativa 
SLTI/MP n°05 de 26 de maio de 2017- 

b) Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a Garantia deverá ser 
reintegrada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da notificação sob pena de ser descontada na fatura seguinte. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso ocorra a prorrogação da vigência do contrato, 
. 	observadas as disposições constantes no art. 57. da Lei n°8.666/1993. a CONTRATADA 

deverá, a cada celebração de termo aditivo, providenciar a devida renovação da garantia 
prestada, tomando-se por base o valor atualizado do contrato 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nas hipóteses em que a garantia for utilizada total ou 
parcialmente - como para corrigir quaisquer imperfeições na execução do objeto do 
contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, de 
seu preposto ou de quem em seu nome agir, ou ainda nos casos de multas aplicadas 
depois de esgotado o prazo recursal - a CONTRATADA deverá, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, recompor o valor total dessa garantia, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no Termo de Referência, salvo na hipótese de comprovada 
inviabilidade de cumprir tal prazo, mediante justificativa apresentada por escrito e aceita 
pelo Fiscal do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA REPACTUAÇÃO 

Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados com prazo de vigência 
igual ou superior a doze meses. desde que seja observado o interregno mínimo de um 
ano: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira 
repactuação será contado a partir: 

a) Da data limite para apresentação das Propostas constante do instrumento 
convocatório ou; 
b) Da data do orçamento a que a Proposta se referir, admitindo-se como termo 
inicial, a data do acordo. convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, 
vigente à época da apresentação da Proposta. 
c) Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-
bases diferenciadas, a data inicial para a contagem da anualidade será a 
data-base da categoria profissional que represente a maior parcela do custo de 
mão-de obra da contratação pretendida 

PARÁGRAGO SEGUNDO: Para repactuações subsequentes á primeira, a anualidade será 
contada a partir da data da última repactuação ocorrida; 

PARÁGRAGO TERCEIRO: As repactuações serão precedidas de solicitação da 
CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da ateração dos custos, por 
meio de apresentação da Planilha de Custos e formação de prçs e do novo Acordo ou 
Convenção Coletiva que fundamenta a repactuação. 

\.,. 
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PARÁGRAGO QUARTO: É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios 
não previstos na Proposta inicial, exceto quando se tronarem obrigatórios por força de 
instrumento legal, sentença normativa ou acordo coletivo ou convenção coletiva. 

PARÁGRAGO QUINTO: Quando da solicitação da repactuação, esta somente será 
concedida mediante negociação. considerando-se: 

a) Os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração Pública; 
b) As particularidades do Contrato em vigência: 
c) O novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais: 
d) A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 
e) Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, 
tarifas públicas ou outros equivalentes; 
f) A disponibilidade orçamentária do CONTRATANTE. 

PARAGRAGO SEXTO: No caso de repactuação, será lavrado Termo Aditivo ao Contrato 
vigente. 

PARÁGRAGO SÉTIMO: O CONTRATANTE poderá realizar diligencias para conferir a 
variação de custos alegada pela CONTRATADA. 

PARÁGRAGO OITAVO: Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações 
terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte: 

a) A partir da assinatura do Termo Aditivo: 
b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem 
de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 
c) Em data anterior á repactuação, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão do custo de mão-de-obra e estiver vinculada a instrumento legal, acordo, 
convenção ou sentença normativa que contemple data de vigência retroativa, 
podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, 
assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

PARÁGRAGO NONO: O pagamento retroativo deverá assegurar-se de que os preços 
contratados são compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a 
continuidade da contratação mais vantajosa. 

PARÁGRAGO DÉCIMO: A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços 
contratados são compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a 
continuidade da contratação mais vantajosa. 

PARÁGRAGO DÉCIMO PRIMEIRO: A CONTRATANTE poderá prever o pagamento 
retroativo do período que a proposta de repactuação permaneceu sob sua análise, por 
meio de Termo de Reconhecimento de Dívida. O período que a Proposta permaneceu 
sob a análise da Contratante será contado como tempo decorrido para fins de 
contagem da anualidade da próxima repactuação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FISCAL DO CONTRATO 

Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo órgão Participante, o 
acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os 
aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando á CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a{ \ 
seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

Vi 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA CONSULTA AO CEI 

A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este Contrato feitos em favor da 
CONTRATADA ficam condicionados à consulta prévia pelo CONTRATANTE ao Cadastro 
Estadual de Inadimplentes - CEI para verificação da situação da CONTRATADA em 
relação às obrigações pecuniárias e não pagas. consoante determina o art. 61  da Lei 
Estadual n° 6.690. de 11 de julho de 1996. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constatada a existência de registro da CONTRATADA no CEI, o 
CONTRATANTE não realizará os atos previstos nesta Cláusula, por força do disposto no 
art. 70  da Lei Estadual n° 6.690, de 11 de julho de 1996. 

o 	CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA— DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65. § 10. da Lei Federal 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
21/06/1993, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto deste Contrato. no 
todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas 
cabíveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n°. 
8.666/1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato. os enumerados no 
artigo 78, da Lei Federal n° 8.666/93. a não observância às obrigações previstas no 
Termo de Referência e Edital, assim como o não pagamento do salário, do vale-
transporte e do auxílio-alimentação no dia fixado, e ocorrerá nos termos do art. 79, do 
mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do Processo. assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais 
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste i rumento 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, 
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do 
Estado, obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, 
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Luis/MA. com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo. ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente Contrato, em (3 ) vias de igual teor e forma, para 
um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

São Luís, fl3de_kâ^ C CC.) 	de 2020. 
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